
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

PO RTARIA N. 20.113/2019

O PREFE]TO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base no Artigo 1" da Lei
Municipal 2.63312017 de O3 de Julho de 2O17,

RESOLVE:

Conceder aos servidores abaixo relacionados ocupantes do cargo efetivo

de Fisioterapeuta, progressáo horizontal, de acordo com sua data de admissáo,

a partir de 01 de junho de 2019, conforme segue:

Nome Data Níve1
Admissáo Atual

03l03l2oo8 t2Lourdes Thomé

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 DE MAIO DE 2OT9.

Publique-se.
^-,-\\--

Zeliríó Peron Ferràri
PrãÍeito Municipal

PUBLiCADO EÀA
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